
 

 

 

 

   

 EDITAL N.º 11/2025/GVPWBS 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Rio Real, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, e na forma da Lei, faz saber, a quanto o presente Edital, 
bem como em conformidade com o art. 205, caput, do Regimento Interno.  

SESSÃO ORDINÁRIA 

Convoco os Senhores Vereadores para Sessão Ordinária no dia 07 de maio de 
2025, às 16h, na Câmara Municipal de Rio Real Bahia, para deliberar as seguintes 
proposições: 

 
ORDEM DO DIA (Art. 204, §1º Regimento Interno). 

 
Discussão e Votação (Art. 223 e Art. 229, Regimento Interno) 

 

1. SEGUNDA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003/2025, de 03 de 
fevereiro de 2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a 

abertura de Crédito Suplementar”. 
 

2. SEGUNDA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI Nº 002/2025, de 03 de fevereiro de 
2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a firmar contratos, convênios e consórcios com a União, o Estado da 
Bahia e outros municípios, bem como com órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, agências, autarquias, fundações, institutos educacionais e organizações 
não governamentais e dá outras providências”. 

 

3. EMENDA MODIFICATIVA 01/2025, de 16 de abril de 2025, de autoria do Vereador 
Clériston da Silva Barbosa AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 003, DE 03 
DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

4. EMENDA MODIFICATIVA 01/2025, de 16 de abril de 2025, de autoria do Vereador 
Clériston da Silva Barbosa AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 002, DE 03 
DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
5. INDICAÇÃO Nº 02/2025 de autoria do Vereador Marcio Roberto Braz da Silva 

que solicita “Cascalhamento do Povoado Lagoa de Cima, Tanque do Ribeiro até a 
zona urbana”. 
 

Rio Real, 06 de maio de 2025.  

Waldir Bispo dos Santos 

Presidente – PSD 


